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devem ser realizados trabalhos arqueológicos complementares (esca-
vação ou outra);

Os vestígios arqueológicos que forem reconhecidos no âmbito dos 
trabalhos arqueológicos acima referidos podem obrigar à alteração ou 
ajustamento do projeto para o local, de modo a ser possível preservar in 
situ ou preservar e musealizar eventuais vestígios arqueológicos postos a 
descoberto, sempre atendendo a uma visão conciliatória que uma situação 
destas levanta entre estes e o projeto previsto a executar;

Estas ações devem ser enquadradas sempre de acordo com o definido 
na alínea a) da graduação das restrições;

c) Bens imóveis, ou grupos de bens imóveis, que:
Devem ser preservados integralmente:
Os edifícios existentes no interior das obras militares devem ser 

preservados nas suas características fundamentais e nas condições ex-
pressas na alínea a);

Podem ser objeto de obras de alteração:
Os edifícios existentes no interior das obras militares podem ser alvo 

de obras de reabilitação (de conservação, beneficiação e correção), no 
sentido de manter e otimizar o seu uso, nas condições expressas na 
alínea a);

Devem ser preservados:
Os edifícios de caráter histórico (ex. moinhos que funcionaram como 

paióis) existentes no interior das obras militares devem ser preservados 
nas suas características fundamentais e nas condições expressas na 
alínea a);

Em circunstâncias excecionais, podem ser demolidos:
As construções de caráter provisório e/ou dissonantes (diversas cons-

truções existentes no interior das estruturas que são alheias às carac-
terísticas do bem de interesse cultural: antenas, postes de eletricidade, 
torres de vigia e pequenas construções, erigidas com fins diversos) 
existentes no interior das obras militares devem ser removidas sempre 
que possível ou necessário para a salvaguarda da integridade histórica 
e construtiva da estrutura militar, atendendo a que desqualificam as 
respetivas estruturas;

Os edifícios dissonantes existentes dentro da obra militar que, em 
situação de catástrofe, resultante de fenómenos de natureza impre-
visível, forem identificados através de vistoria técnica e patrimonial 
pelas entidades oficiais competentes, comprovando o estado de ruína 
iminente;

d) Identificação das condições e da periodicidade de obras de con-
servação de bens ou grupo de bens imóveis, de acordo com o regime 
do Decreto -Lei n.º 140/2009, de 15 de junho:

Devem ser realizadas ações necessárias à consolidação e manutenção 
das estruturas militares, no âmbito da proteção das mesmas;

Devem ser efetuadas obras de conservação e manutenção dos per-
cursos pedonais (já existentes) associados à fruição das obras militares, 
de forma a não comprometerem a leitura a partir do imóvel e para o 
mesmo;

As obras de conservação e consolidação devem ser contextualizadas 
em documento escrito que evidencie o diagnóstico e a análise de pato-
logias, elaborado pela área de conservação e restauro, na especialidade 
de estruturas;

e) As regras genéricas de publicidade exterior:
Não é admitida a colocação de publicidade;
A instalação de sinalética informativa deve ser efetuada de acordo com 

os modelos definidos pelos seis municípios e pela entidade intermuni-
cipal responsável pela gestão integrada da Rota Histórica das Linhas de 
Torres Vedras e do seu património associado (RHLT — Associação para 
o Desenvolvimento Turístico e Patrimonial das Linhas de Torres Vedras) 
(aprovados pela entidade da tutela do património cultural);

f) Outros equipamentos/elementos:
Mobiliário de apoio:
A colocação destes elementos não deve comprometer a contemplação 

e leitura da obra militar classificada e deve seguir uma linha de mobiliá-
rio comum, de desenho exclusivo de acordo com os modelos definidos 
pelos seis municípios e pela entidade intermunicipal responsável pela 
gestão integrada da Rota Histórica das Linhas de Torres Vedras e do 
seu património associado;

Coletores solares/parques de energia eólica, retransmissores de te-
lecomunicações (rádio e televisiva) e equipamentos de ventilação e 
exaustão;

Não deve ser permitida a colocação destes equipamentos/elementos 
na área de implantação do bem classificado, e sempre que possível ou 
necessário para a salvaguarda da integridade histórica e construtiva da 
estrutura militar, e atendendo a que estas estruturas descaracterizam as 
respetivas obras militares, as mesmas devem ser removidas.

2 — Podem as câmaras municipais ou quaisquer outras entidades, no 
âmbito da alínea b) do n.º 2 do artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, na sua redação atual, conceder licenças para as se-
guintes intervenções:

Ações de limpeza/desmatação simples e de limpeza do interior dos 
fossos;

Ações que cumpram escrupulosamente as restrições previstas nas 
áreas de sensibilidade arqueológica;

Ações de reabilitação.
17 de abril de 2019. — A Secretária de Estado da Cultura, Ângela 

Carvalho Ferreira.
312241346 

 Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.

Declaração de Retificação n.º 392/2019
Por ter saído com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, 

de 20 de fevereiro de 2019, o Regulamento n.º 170/2019, Regulamento 
relativo ao Apoio Ad Hoc, retifica -se o mesmo.

No artigo 4.º, n.º 5, onde se lê:
«O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que con-

sidere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos no artigo 6.º»

deve ler -se:
«O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que con-

sidere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos no artigo 7.º»

No artigo 7.º, n.º 3, alínea a), onde se lê:
«Estratégia adequada ao desenvolvimento do sector e aos objetivos 

previstos na Lei do cinema.»

deve ler -se:
«Estratégia adequada ao desenvolvimento do setor e aos objetivos 

previstos na Lei do Cinema.»

No artigo 9.º, n.º 2, onde se lê:
«Para o ano de 2019, é estabelecida a seguinte calendarização:
Fecho da 1.ª chamada:
14 de março»

deve ler -se:
«Para o ano de 2019, é estabelecida a seguinte calendarização:
Fecho da 1.ª chamada:
30 de abril»

No artigo 13.º, n.º 2, alínea b), onde se lê:
«O remanescente do apoio, condicionada à demonstração da execu-

ção do apoio através do relatório detalhado das atividades realizadas 
e dos resultados obtidos e após apresentação de contas finais, nos 
termos previstos no regulamento relativo às despesas elegíveis de 
2018, bem como declaração que ateste o cumprimento das obrigações 
remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na 
execução do projeto, quando aplicável.»

deve ler -se:
«O remanescente do apoio, condicionado à demonstração da execu-

ção do apoio através do relatório detalhado das atividades realizadas 
e dos resultados obtidos e após apresentação de contas finais, nos 
termos previstos no regulamento relativo às despesas elegíveis de 
2019, bem como declaração que ateste o cumprimento das obrigações 
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remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na 
execução do projeto, quando aplicável.»

No artigo 14.º, n.º 1, onde se lê:
«As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Regu-

lamento são submetidas a análise fundamentada Conselho Diretivo 
do ICA.»

deve ler -se:
«As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Regu-

lamento são submetidas a análise fundamentada do Conselho Diretivo 
do ICA.»

A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua assinatura.
11 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Chaby 

Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mineiro.
312241119 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 4575/2019
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro e ao abrigo das disposições 
conjugadas dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do 
artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos 
da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, e no uso dos 
poderes que me foram delegados pelo Ministro da Educação, através 
do Despacho n.º 1009 -B/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro:

1 — Subdelego, com a possibilidade de subdelegar, no diretor -geral 
da Direção -Geral da Educação, licenciado José Vítor dos Santos Duarte 
Pedroso, designado por Despacho n.º 597/2019, de 27 de dezembro 
de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 11 de 
janeiro, os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito da 
respetiva direção -geral:

a) Autorizar e realizar despesas, nos termos conjugados das disposi-
ções aplicáveis do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual, e do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, até ao montante de € 300.000,00 (trezentos 
mil euros), e desde que tais procedimentos estejam previstos no plano 
de atividades previamente aprovado;

b) No âmbito das aquisições de bens e serviços subdelego ainda os 
poderes para a prática de atos subsequentes à autorização da despesa 
cujo montante ultrapasse o previsto na alínea anterior, designadamente 
aprovar o relatório do júri, autorizar a adjudicação, notificar o adjudi-
catário, notificar os concorrentes da decisão de adjudicação, notificar 
o adjudicatário para apresentar os documentos de habilitação, aprovar 
a minuta do contrato e proceder à respetiva outorga, em representação 
do Estado Português.

2 — Subdelego, ainda, no dirigente supraindicado, com a possibi-
lidade de subdelegar, os poderes para a prática dos seguintes atos no 
âmbito da respetiva direção -geral:

a) Conceder licenças sem remuneração para o exercício de funções 
em organismos internacionais, e respetivo regresso, em qualquer das 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na redação atual;

b) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019, considerando -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora subdelegados, tenham sido praticados desde essa data pelo 
Diretor -Geral da Educação.

16 de abril de 2019. — O Secretário de Estado da Educação, João 
Miguel Marques da Costa.

312237856 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha

Aviso n.º 7735/2019

Abertura de procedimento concursal comum, com caráter de ur-
gência, destinado ao preenchimento de um posto de trabalho no 
Agrupamento de Escolas de Albergaria -a -Velha na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
restrito a candidatos abrangidos pelo programa de regularização 
extraordinária de vínculos precários (PREVPAP)
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, 

de 29 de dezembro, torna -se público que por despacho do Diretor 
do Agrupamento de Escolas de Albergaria -a -Velha, de 01/04/2019, 
no uso das competências que lhe foram delegadas pelo Despacho 
n.º 2104/2019 da Diretora -Geral da Administração Escolar, proferido 
em 25 de fevereiro de 2019, publicado em 1 de março de 2019 no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 43, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso, na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), procedimento concursal comum para a constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para o 
preenchimento de um posto de trabalho do Agrupamento de Escolas 
de Albergaria -a -Velha, na categoria de assistente técnico, da carreira 
de assistente técnico.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PRE-
VPAP); Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 abril; 
e Código do Procedimento Administrativo.

3 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas de Albergaria -a-
-Velha, sito na Rua Américo Martins Pereira, 3850 -837 Albergaria -a-
-Velha.

4 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto 
de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, nos termos constantes do artigo 40.º e 
seguintes da LTFP.

5 — Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: 
o presente procedimento concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para 
regularização das situações de trabalho precário previstas no artigo 3.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se pelo exercício de funções correspondentes à categoria de 
assistente técnico da carreira com a mesma designação, tal como des-
crito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP para os serviços 
administrativos dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, 
compreendendo designadamente as atividades inerentes à gestão de alu-
nos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, 
secretaria, arquivo e expediente.

7 — Habilitações literárias exigidas: Ser titular do 12.º ano de esco-
laridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 86.º da LTFP.

8 — Posição remuneratória: 1.ª posição remuneratória da categoria 
de assistente técnico da carreira de assistente técnico, nível 5 da tabela 
remuneratória única (€ 683,13).

9 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
9.1 — Exerça ou tenha exercido funções que correspondam ao con-

teúdo funcional da carreira/categoria de assistente técnico, sem o vín-
culo jurídico adequado, reconhecido nos termos do artigo 3.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

9.2 — Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no ar-
tigo 17.º da LTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

9.3 — Possuir as habilitações literárias constantes do ponto 7. do 
presente aviso.

9.4 — A título excecional, no presente procedimento concursal é ad-
missível em substituição do nível habilitacional, a relevância da formação 
ou experiência profissionais conforme o n.º 2 do artigo 34.º da LTFP e 
nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.


